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ANEXO I

Código Curso

140E01 Educação a distância

140E02 Educação e comunicação

140T01 Tecnologia da educação

142A01 Administração educacional

142A02 Avaliação educacional, testes e medidas educacionais

142C01 Ciência da educação

142D01 Didática

142E01 Educação de jovens e adultos

142E02 Educação especial

142E03 Educação infantil

142E04 Educação organizacional

142I01 Inspeção escolar

142O01 Orientação educacional

142P01 Pedagogia

142P02 Pesquisa educacional

142P03 Psicopedagogia

142S01 Supervisão educacional

143F01 Formação de professor de creche

143F02 Formação de professor de educação infantil

143F03 Formação de professor de pré-escola

144F01 Formação de professor das séries finais do ensino fundamental

144F02 Formação de professor das séries iniciais do ensino fundamental

144F03 Formação de professor de alfabetização (língua de origem)

144F04 Formação de professor de educação especial

144F05 Formação de professor de educação infantil e séries iniciais do ensino fun-
damental

144F06 Formação de professor do ensino fundamental

144F07 Formação de professor do ensino médio

144F08 Formação de professor de jovens e adultos

144F09 Formação de professor de educação física para educação básica

144F10 Formação de professor de educação artística para educação básica

1 4 4 F 11 Formação de professor para a educação básica

144N01 Normal superior

145F01 Formação de professor de biologia

145F02 Formação de professor de ciências

145F03 Formação de professor de desenho

145F04 Formação de professor de educação cívica

145F05 Formação de professor de educação religiosa

145F07 Formação de professor de estudos sociais

145F08 Formação de professor de filosofia

145F09 Formação de professor de física

145F10 Formação de professor de geografia

1 4 5 F 11 Formação de professor de história

145F12 Formação de professor de letras

145F13 Formação de professor de língua/literatura estrangeira clássica

145F14 Formação de professor de língua/literatura estrangeira moderna

145F15 Formação de professor de língua/literatura vernácula (português)

145F16 Formação de professor de língua/literatura vernácula e língua estrangeira
clássica

145F17 Formação de professor de língua/literatura vernácula e língua estrangeira
moderna

145F18 Formação de professor de matemática

145F19 Formação de professor de matérias pedagógicas

145F21 Formação de professor de química

145F22 Formação de professor de lingüística

146F02 Formação de professor de artes (educação artística)

146F03 Formação de professor de artes plásticas

146F04 Formação de professor de artes visuais

146F15 Formação de professor de educação física

146F20 Formação de professor de música

146F25 Formação de professor em treinamento físico/esportivo

210E01 Educação artística

2 11 A 0 1 Artes plásticas

212A01 Artes cênicas

212M02 Música

220L01 Letras

220L02 Língua/literatura vernácula e línguas/literaturas estrangeiras clássicas

220L03 Língua/literatura vernácula e línguas/literaturas estrangeiras modernas

220L04 Lingüística (línguas)

222L01 Línguas/literaturas estrangeiras modernas

222L03 Lingüística de línguas estrangeiras

223L01 Língua/literatura vernácula (português)

223L02 Linguagem de sinais

223L03 Línguas nativas

223L04 Lingüística da língua vernácula

225H01 História

226F01 Filosofia

420C01 Ciências

421B02 Biologia

421C01 Ciências biológicas

441F01 Física

442Q01 Química

443G04 Geografia

443G05 Geografia (natureza)

461M01 Matemática

720E01 Educação física

ANEXO II

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DO

PROUNI

PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE

DE 2009
Eu_______________________________,

_____________________________ no campus
(nome do funcionário da instituição de ensino) (cargo do

funcionário na instituição de ensino)
___________________ da

______________________________, declaro que o candidato
(nome do campus) (nome da instituição de ensino)
_____________________________ compareceu a esta ins-

tituição e entregou documentos
(nome do candidato)
para comprovação das informações prestadas por ocasião de

sua inscrição no processo seletivo do ProUni referente ao segundo
semestre de 2009.

Fica o candidato advertido de que a entrega dos documentos
supra referidos não afasta a necessidade de apresentação de quaisquer
outros documentos adicionais eventualmente julgados necessários pe-
lo coordenador do ProUni ou seu(s) representante(s).

Fica ainda advertido de que a apresentação de documentos
inidôneos à instituição ou a prestação de informações falsas por
ocasião da inscrição implicarão a reprovação do candidato pelo co-
ordenador do ProUni ou seu(s) representante(s), sujeitando-o às pe-
nalidades previstas no art. 299 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 ( Código Penal ).

_______________________________________
Município / UF / data
_________________________________________________
Carimbo da instituição de ensino e assinatura do funcio-

nário

ANEXO III

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR

O coordenador do ProUni deverá solicitar, salvo em caso de
dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de identificação:

1. Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança
pública das Unidades da Federação.

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, desde que
esteja dentro do prazo de validade.

3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por
órgãos de classe dos profissionais liberais, desde que tenha fé pública
reconhecida por Decreto.

4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou
forças auxiliares para seus membros ou dependentes.

5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o
caso.

6. Passaporte emitido no Brasil.
7. CTPS - Carteira do Trabalho e Previdência Social.

ANEXO IV

COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA
O coordenador do ProUni deverá solicitar, salvo em caso de

dúvida, somente um dos seguintes comprovantes de residência:
1. Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou

móvel).
2. Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário

do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um dos com-
provantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome
do proprietário do imóvel.

3. Declaração do proprietário do imóvel confirmando a re-
sidência, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um
dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone
em nome do proprietário do imóvel.

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física -
I R P F.

5. Demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS ou da Receita Federal do Brasil - RFB.

6. Contracheque emitido por órgão público.
7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade

de plano de saúde, de condomínio ou de financiamento habitacio-
nal.

8. Fatura de cartão de crédito.
9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, cor-

rente ou poupança.
10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou

aplicação financeira.
11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.
12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU ou do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
I P VA .

ANEXO V

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS
I - Para comprovação da renda devem ser apresentados do-

cumentos conforme o tipo de atividade.
II - Para cada atividade existem uma ou mais possibilidades

de comprovação de renda.
III - Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes re-

lacionados.
IV - Em qualquer hipótese, a decisão quanto ao documento a

ser apresentado cabe ao coordenador do ProUni, o qual poderá so-
licitar qualquer tipo de documento em qualquer caso e qualquer que
seja o tipo de atividade, inclusive contas de gás, condomínio, com-
provantes de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel próprio,
carnês do IPTU, faturas de cartão de crédito e quaisquer declarações
tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas a qualquer mem-
bro do grupo familiar.

1. ASSALARIADOS
Três últimos contracheques, no caso de renda fixa.
Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de

comissão.
Seis últimos contracheques, no caso de pagamento de hora

extra.
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição.
CTPS registrada e atualizada.
CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com re-

colhimento em dia, no caso de empregada doméstica.
Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente

aos seis últimos meses.
Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
2. ATIVIDADE RURAL
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição.
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ.
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurí-

dicas vinculadas ao candidato ou a membros de seu grupo familiar,
quando for o caso.

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da
pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.

Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses.
3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Três últimos comprovantes de recebimento de aposentadoria

ou pensão, pelo menos. Extratos bancários dos últimos três meses,
pelo menos.

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição.

Extrato de pagamento dos últimos três meses emitido pela
Internet no endereço eletrônico http://www.mpas.gov.br.

4. AUTÔNOMOS
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à

Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição.




